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CONSULTORIA ESG, DESEMPENHO
EM SUSTENTABILIDADE E
COMPLIANCE AMBIENTAL

 



Colocar o propósito da sua empresa na
base de seus relacionamentos com os
stakeholders é fundamental para o
sucesso no longo prazo.

CONSULTORIA ESG, DESEMPENHO EM SUSTENTABILIDADE ECONSULTORIA ESG, DESEMPENHO EM SUSTENTABILIDADE E
COMPLIANCE AMBIENTALCOMPLIANCE AMBIENTAL

(Larry Fink – CEO da Black Rock, maior gestora de ativos
financeiros do mundo)

A Fakos oferece soluções corporativas para aquelas empresas que
voluntariamente ou por exigências regulatórias e/ou mercadológicas buscam
alcançar (e a comprovar este alcance) os indicadores relativos aos impactos
ambientais, sociais e ao modelo de Governança do negócio, ou em inglês, ESG –
Environmental, Social and Governance.

O que é ESG/ASG?O que é ESG/ASG?

Com metodologia inovadora e transdisciplinar, a Fakos oferece suporte a
empresas que buscam se adequar às crescentes exigências do mercado e
stakeholders (partes interessadas), sob diversos eixos estratégicos, em especial
sob as seguintes perspectivas: 

a) a perspectiva ambiental, com ações voltadas à gestão de riscos ambientais,
prevenção de desastres, a suficiência ou escassez de matérias primas, consumo
energético, gestão de resíduos, emissões atmosféricas e impactos sobre a
biodiversidade; 

b) o prisma social, com atenção a temas como diversidade, inclusão, relação com
as comunidades, desigualdade social e mercado consumidor, compliance
trabalhista, e impacto das novas tecnologias no mercado de trabalho;

Empresas com propósitoEmpresas com propósito



Consultoria ESG: propostas personalizadas adaptadas a qualquer tamanho,
fase e maturidade da empresa, inclusive com serviços voltados
especificamente para médios e pequenos negócios;

Adesão ao Pacto Global, aos 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável e
outras normas/standards nacionais e internacionais –
procedimentos/formalização;

Consultoria de conformidade e desempenho em sustentabilidade para
processos de certificação, recertificação, premiações, selos e avaliações de
sustentabilidade, trabalho, direitos humanos e governança (ISO, ECOVADIS,
Sistema B, Rainforest Alliance, dentre outros);

Emissão de relatórios de sustentabilidade/ESG, no formato GRI ou sob
demanda, para investidores, consumidores e contratantes; 

Suporte à gestão de crises, Elaboração de Plano de Contingência para
efeitos continuados e futuros da crise, com levantamento dos riscos,
avaliação dos controles já existentes e auxílio na disseminação da cultura
de gerenciamento de riscos e crises;

Cursos, treinamentos e capacitações sobre investimentos, governança e
cultura ESG, Sustentabilidade, Direito e Compliance Ambiental, Diversidade e
Inclusão, Relações com as Comunidades, Gestão de Crises, a Agenda 2030 -
Os 17 objetivos do Desenvolvimento Sustentável, dentre outros. 

c) Os aspectos de Governança rumo à uma economia generativa ou regenerativa,
perenidade das atividades e empreendimentos, do retorno dos investimentos a
curto, médio e longo prazo, integridade/compliance, colaboração, estratégia e
monitoramento de sua execução, cadeias de valor, propósito e consolidação da
cultura corporativa.

Serviços da FAKOS - ESG:Serviços da FAKOS - ESG:



Por que ser ESG?Por que ser ESG?

No passado, atender a normas e padrões de sustentabilidade era apenas um
diferencial competitivo não muito relevante a depender do setor e área de
atuação. Recentemente,, em especial depois das últimas reuniões do Fórum
Econômico Mundial, de diversas regulações nacionais e internacionais, da
atualização das expectativas do mercado e de agentes financiadores (o que
gerou um “efeito cascata”),  a demanda sobre o atendimento de critérios ESG
pelas empresas aumentou exponencialmente. As multinacionais, por sua vez, vêm
demandando cada vez mais tal adequação por parte de seus fornecedores.

Além das exigências atuais de mercado, o comportamento das novas gerações, é
muito mais preocupadas com práticas de consumo consciente e com o papel da
empresa e das instituições na sociedade. Estudos sobre comportamento no
varejo e marketing, apontam que a primeira coisa que os consumidores da
“geração Z” fazem é ver se as ações de uma empresa correspondem aos seus
ideais. 

Pragmaticamente, empresas com a correta comunicação e ações concretas no
atendimento de políticas e métricas ESG, tendem a alcançar os seguintes
resultados:

Atendimento das normas regulatórias, evitando sanções administrativas e
penais;

Redução significativa dos riscos de desastres e escândalos ambientais;

Aprimoramento de processos com racionalização do uso de recursos naturais,
barateando os custos de produção;

Proteção e ganho reputacional;

Maior acessibilidade a processos seletivos, licitações e contratações;

Controle da responsabilização no âmbito da empresa, acarretando a redução
de custos processuais; 



Captação de recursos facilitada: ação preventiva é recebida como aumento
da confiança, garantia de oportunidades de negócio, garantia de proteção
patrimonial dos dirigentes e da empresa, além de constituir um importante
fator de atração de stakeholders;

Atração e retenção de mão-de-obra qualificada e íntegra; 

Manutenção de padrões internacionais de cumprimento de deveres e
políticas de respeito aos direitos humanos e sustentabilidade; 

Possível redução da punibilidade e controle da responsabilidade do dirigente
por fato de terceiro no que tange aos crimes ambientais e correlatos,
conforme a elaboração de sistemas de delegação de deveres; 

 Melhoria do padrão de gestão organizacional, contribuindo na preparação
das empresas para a emissão de Relatórios de Sustentabilidade (GRI),
certificações e recertificações, em especial dos sistemas ISO 9001, ISO 14000,
OHSAS 18001, ISO 26001 (Responsabilidade Social), ISO 37001 (Gestão
Anticorrupção) e a mais recente ISO 37301 (Sistemas de Gestão de
Compliance).

Serviços correlatos - Compliance AmbientalServiços correlatos - Compliance Ambiental  

Relacionamentos: alta direção, auditoria, jurídico, comercial, produção, RH,
com identificação da instância responsável;

Análise de perfil e dos riscos ambientais existentes: diagnóstico;

Buscando atender a essa demanda de mercado, cada vez maior, especialmente
após os desastres ambientais recentes e os danos econômicos e de imagem por
eles gerados, é que a Fakos desenvolveu o serviço de consultoria em Compliance
Ambiental, o qual é personalizado às características próprias do setor de atuação
e ao perfil da empresa, mas que cumpre, no geral, as seguintes etapas:



Estruturação das regras e instrumentos compilação das normas jurídicas
ambientais aplicáveis às atividades de forma participativa, com atuação
direta e integrada da direção e colaboradores; 

Elaboração de regras, políticas e procedimentos para classificar e mitigar os
riscos identificados;

Tratamento transversal da sustentabilidade nos demais instrumentos, com
integração dos novos instrumentos com os já existentes;

Elaboração de regras para o monitoramento e aperfeiçoamento contínuo das
inciativas estruturadas;

Assessoramento contínuo com as vantagens do atendimento local;

Capacitação e treinamento;

Equipe técnicaEquipe técnica

Advogada e consultora. Coautora dos Livros “ESG: O Cisne Verde e o Capitalismo de Stakeholder:
A Tríade Regenerativa do Futuro Global” (RT) e “Manual de Compliance” (ARC). Consultora ESG da
Rede Brasileira de Cidades Inteligentes e Humanas e do Instituto Brasileiro de Cidades
Inteligentes Humanas, Criativas e Sustentáveis – IBCHICS.  Coordenadora do Curso de Pós-
graduação e Governança, Gestão de Riscos e Compliance da FDV. Embaixadora do Instituto
Capitalismo Consciente. Ex-presidente da comissão de Direito Ambiental da OAB/ES, Conselheira
do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Vitória (COMDEMA).  Coordenadora
Regional da APRODAB – Associação de Professores de Direito Ambiental do Brasil e do
Compliance Women Committee – CWC. Professora de direito ambiental, direito urbanístico,
Compliance e Governança ESG nos cursos de graduação e pós-graduação na Faculdade de
Direito de Vitória – FDV. Procuradora Municipal. Mestre em história social das relações políticas
(UFES). Especialista em direito pela FDV e FGV.
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